SGM/P n® 1114/05 Brasilia, 17 de junho de 2005.

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

Tenho a honra dirigir-me a Vossa Exceléncia para comunicar que a
Medida Proviséria n° 240, de 1° de margo de 2005, que “DispGe sobre a aplicagéo
dos arts. 5°, 6°, 7° e 8° da Medida Provisdria n® 232, de 30 de dezembro de 2004",
e a Medida Proviséria n® 243, de 31 de margo de 2005, que “Altera a legislagéo
tributaria federal e da outras providéncias”, foram declaradas prejudicadas em
virtude da aprovagdo do Projeto de Lei de Conversdo n° 5, de 2005 (Medida
Provisoria n® 232, de 30 de dezembro de 2004), e sua subseqiente converséo na
Lei n® 11.119, de 25 de maio de 2005.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Exceléncia protestos de

elevado aprego e distinta consideragao.

A Sua Exceléncia o Senhor
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